PARECER Nº       , DE

DA COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E ASSUNTOS PENITENCIÁRIOS, SOBRE O PROJETO DE LEI N.º 229, DE 2025.
De autoria do Nobre Deputado Ricardo França, o Projeto de Lei em epígrafe tem por objeto instituir o “Banco de Dados de Reconhecimento Facial e Digital para a Prevenção ao Desaparecimento de Crianças e Adolescentes no Estado de São Paulo, e dá outras providências”. 
A propositura permaneceu em pauta nos dias correspondentes, em atenção aos ditames regimentais, nos termos do item 2, parágrafo único, do Artigo 148, sem a apresentação de emendas ou substitutivos. 


Após, o Projeto de Lei foi encaminhado para esta Comissão e distribuído para minha relatoria, ocasião em que passo a discorrer a respeito.
Passamos ao mérito. 

O Projeto de Lei visa instituir o “Banco de Dados de Reconhecimento Facial e Digital para a Prevenção ao Desaparecimento de Crianças e Adolescentes no Estado de São Paulo, e dá outras providências”. Em sua justificativa, traz que: “(...) o uso de tecnologia de reconhecimento facial e digital permite uma identificação mais rápida e precisa das crianças desaparecidas. Com um banco de dados abrangente, as autoridades poderão comparar as informações coletadas em casos de desaparecimento com registros existentes, facilitando o processo de investigação e possibilitando a localização mais rápida das vítimas”.
Ainda, o autor da propositura, na justificativa, menciona que: “A proposta de lei se baseia na aplicação de tecnologias já existentes para fortalecer a proteção da infância e juventude, evitando e alertando os órgãos de segurança quanto à iminência do cometimento de crimes violentos contra esse grupo, contribuindo significativamente na prevenção ao desaparecimento de crianças e adolescentes”.
E, também, ressalta que: “a presente propositura em nada contraria a Política Nacional de Busca de Pessoas Desaparecidas (Lei 13.812/2019); mas, ao contrário, ela suplementa, conforme previsto na Constituição Federal”.
O artigo 31, § 12º, do Regimento Interno, dispõe:

“À Comissão de Segurança Pública e Assuntos Penitenciários compete opinar sobre proposições e assuntos de segurança pública, aspectos operacionais da Polícia Civil, Militar e Científica e assuntos relativos ao sistema penitenciário do Estado; bem como sobre a organização ou reorganização de repartições da administração direta ou indireta aplicadas a esses fins”.
Nesse sentido, verifica-se o atendimento das disposições regimentais, vez que o Projeto de Lei visa instituir o “Banco de Dados de Reconhecimento Facial e Digital para a Prevenção ao Desaparecimento de Crianças e Adolescentes no Estado de São Paulo, e dá outras providências”. 
Ante o exposto, no que tange ao ponto que nos compete examinar, o presente Projeto de Lei, s.m.j, não apresenta óbice à sua tramitação, razão pela qual nos manifestamos favoravelmente ao Projeto de Lei n.º 229/2025.
Sala das Comissões, em      

Deputada Carla Morando
Relatora
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